
INDICAÇÃO Nº 
438
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais) para ser empregada na Infraestrutura do Municipio de Guaratinguetá
JUSTIFICATIVA

Localizada na região do Vale do Paraíba, sede de microrregião e um dos pólos sub-regionais do Brasil sua microrregião vive um processo de urbanização e pode ser elevada a Região Metropolitana. O município é um dos mais importantes do Vale do Paraíba e é um município turístico, industrial e comercial.

Guaratinguetá é um importante centro de comércio e serviços da região do fundo do Vale do Paraíba, atraindo pessoas dos municípios vizinhos e do sul de Minas Gerais. É também, a segunda melhor economia e um dos maiores municípios da região com relação à população. Além disso, possui o melhor índice de distribuição de renda de sua região e baixos índices de criminalidade. Se destaca, também, por ser uma das mais industrializadas. Ela abriga o maior complexo químico da América Latina, a BASF. Além das indústrias químicas, destacam-se no município as indústrias dos setores: têxtil, alimentício, de laticínios e de metal-mecânico.

 O setor de comércio e serviços é o que gera a maior quantidade de empregos para a população. O município ganha destaque por ser um importante ponto turístico de caráter religioso,  juntamente com o município vizinho de Aparecida. Juntas movimentam grande quantidade de turistas durante o ano. Guaratinguetá, juntamente com os municípios vizinhos Aparecida e Cachoeira Paulista, desenvolveu o Circuito da Fé, na tentativa de ampliar seu setor turístico. O turismo também vem se diversificando com o passar do tempo, o município hoje, apresenta também roteiros turísticos Urbanos, Históricos e Ecológicos. 

Neste sentido em consequência da demanda populacional, novas obras se fazem necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Chico Sardelli
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